
LEI Nº 1256/2019

“Autoriza  Transferência  de
dotações  orçamentárias  no  orçamento
vigente e dá outras providências”. 

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber
a todos os habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reduzir,  dentro do
Orçamento vigente, as seguinte Dotação Orçamentária:
                  
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04011230600042.007 – Merenda Escolar - Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.00 – Aplicação Direta R$ 20.000,00
                                                             
10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1010824400152.045 – Manutenção e Func. do Fundo Mun. De Assist. Social
3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.00 – Aplicação Direta R$ 22.500,00
                                                   TOTAL       42.500,00

Art. 2º Os recursos elencados no artigo anterior ficam transferidos para as
seguintes Dotações Orçamentárias:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04021230600042.010 – Merenda Escolar - Ensino Infantil (Creches)
3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.00 – Aplicação Direta R$ 10.000,00

04031230600042.013 – Merenda Escolar - Ensino Infantil (Pré-Escolas)
3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.00 – Aplicação Direta R$ 10.000,00
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
1201824100152.058 – Manutenção de Ações de Apoio aos Idosos
3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.00 – Aplicação Direta R$ 22.500,00
                                                             TOTAL       42.500,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Ficam Revogadas as disposições em contrário.
                                                               
                   

Angelina, 13 de março de 2019

Gilberto Orlando Dorigon
 Prefeito Municipal


